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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

URFBio Sul - Supervisão

 

Decisão IEF/URFBIO SUL - SUPERVISÃO nº. 366/2021
Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2021.

  
ATO DE ARQUIVAMENTO

 
Indexado ao Processo: 2100.01.0075705/2021-5
Requerente: Ronan de Freitas
CPF/CNPJ:  591.588.166-15
Imóvel da intervenção: Sitio Morro Alto
Município:  Conceição da Aparecida - MG          
Objeto: Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas
Bioma: Mata Atlântica 
 
O Supervisor da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul do Instituto Estadual de Florestas - IEF,
no uso de suas atribuições legais, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892,
de 23 de março de 2020:
 
Considerando o despacho n. nº 732/2021/IEF/NAR PASSOS (39744465), no qual verifica que a certidão
imobiliária atualizada (documento nº 39691830), o imóvel foi descaracterização como rural para urbano, na
data de 16 de abril de 2019;
 
Considerando a Lei Complementar n. 140/11 estabelecer que o órgão ambiental estadual tem competência
para análise dos processo de intervenção ambiental quando em meio rural;
 
Considerando o art. 4º do Decreto Estadual n. 47.749/19 esclarecer as competências do Município:

Art. 4º – Compete aos órgãos ambientais estaduais autorizar as intervenções
ambientais elencadas neste decreto.
§ 1º – Compete aos órgãos ambientais municipais autorizar as intervenções
ambientais previstas neste decreto, respeitadas as competências dos demais entes
federativos, nas seguintes situações:
I – em área urbana, quando não vinculada ao licenciamento ambiental de
competência dos demais entes federativos;
II – quando vinculada ao licenciamento ambiental municipal, excetuadas as
previsões da legislação especial;
III – no Bioma Mata Atlântica, em área urbana, a vegetação secundária em estágio
médio de regeneração, nos casos de utilidade pública e interesse social, mediante
anuência do órgão estadual competente.
§ 2º – Os órgãos ambientais estaduais poderão delegar, mediante convênio, aos
órgãos ambientais municipais, as intervenções ambientais de sua competência,
previstas em legislação especial, observados os requisitos da Lei Complementar
Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011.
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§ 3º – Na hipótese de delegação prevista no §2º, os órgãos ambientais municipais
deverão requerer as devidas anuências aos órgãos ambientais federais, nos termos
da legislação aplicável.

 
Considerando o disposto no art. 50 da Lei Estadual nº 14.184/2002, que preconiza: "A Administração pode
declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente";
 
Determino o arquivamento do pedido de intervenção, tendo em vista a incompetência do órgão ambiental
estadual.
 
Oficie-se e arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ramiro de Siqueira, Supervisor(a), em
17/12/2021, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39748809
e o código CRC CF6C48CA.

Referência: Processo nº 2100.01.0075705/2021-58 SEI nº 39748809
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